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Inscrições abertas para o IV Workshop da Perícia Forense do Estado
do Ceará
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11 DE OUTUBRO/2025 EDIÇÃO #70

Inscrições abertas! 

Vem aí o IV Workshop da Perícia Forense do Estado do Ceará (Pefoce), que será
realizado entre os dias 25 e 27 de novembro de 2025, com o tema central “Prova
pericial: desafios e avanços da cadeia de custódia”. 

O evento reunirá especialistas, pesquisadores e profissionais das áreas de Medicina
Legal, Perícia Criminal, Identificação Humana e Laboratórios Forenses, promovendo o
intercâmbio de conhecimentos e o debate sobre inovações e boas práticas no campo
pericial.

📅 Garanta sua vaga e participe desse importante espaço de aprendizado e troca entre
profissionais da perícia.

Link para inscrições disponível na bio do Instagram da Pefoce. 

EXPEDIENTE

RENATA CALS

PROD. DE CONTEÚDO:
ANTONIO EUDES /  JÉSSICA PAIXÃO /

MIRELLE FALEIRO /  VALESKA DE MELO /
WILSON LENNON

COORD. DE COMUNICAÇÃO
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Tema central: “Prova pericial: desafios e avanços da cadeia de custódia”

O IV Workshop da Perícia Forense do Estado do Ceará (Pefoce) será realizado entre os dias 25 e 27 de novembro de
2025, e trará como tema central “Prova pericial: desafios e avanços da cadeia de custódia”. O evento reunirá
especialistas, pesquisadores e profissionais das áreas de Medicina Legal, Perícia Criminal, Identificação Humana e
Laboratórios Forenses, com o objetivo de promover o intercâmbio de conhecimentos e o debate sobre práticas e
inovações no campo pericial.
Os trabalhos científicos poderão ser enviados no período 06 a 20 de outubro de 2025, por meio do endereço de e-mail
trabalho.cientifico@pefoce.ce.gov.br. Todos os trabalhos serão submetidos à avaliação da Comissão Científica para fins
de aprovação.
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ATENÇÃO AOS PRAZOS
Período de submissão de trabalhos: 06 a 20 de outubro de 2025

INFORMAÇÕES SOBRE O RESUMO
O resumo deverá conter, no mínimo, 01 (uma) e, no máximo, 03 (três) laudas, já incluindo eventuais figuras e tabelas,
conforme o template oficial disponibilizado pela organização. 

Para baixar o modelo do template, clique aqui ( link ). 

Após preencher o arquivo Word (.doc) com as informações pertinentes ao trabalho científico, o participante deverá
enviá-lo para o e-mail trabalho.cientifico@pefoce.ce.gov.br.

Avaliação e Seleção dos Trabalhos
Os resumos serão analisados pela Comissão Científica, que emitirá um dos seguintes pareceres: ACEITO,
SOLICITAÇÃO DE CORREÇÃO ou RECUSADO.

Os trabalhos aceitos serão expostos e apresentados na modalidade pôster. Dentre estes, alguns serão selecionados
para apresentação oral durante o evento.

O trabalho submetido deverá apresentar rigor técnico-científico e ser de autoria ou coautoria do participante
responsável pela apresentação. Descrições de projetos, intenções de trabalho ou revisões bibliográficas não serão
aceitas.
O conteúdo técnico-científico é de responsabilidade exclusiva do autor, quanto à veracidade dos dados e à propriedade
intelectual.
A análise de mérito dos trabalhos considerará, além da relevância da contribuição para as Ciências Forenses, os
seguintes aspectos:
– Objetivos relevantes e claramente definidos;
– Metodologia adequada;
– Resultados apresentados de forma clara e coerente;
– Conclusões pertinentes; e
– Correção linguística.
A avaliação será concluída em até 10 dias após o encerramento do prazo de submissão. Trabalhos com solicitação de
correção deverão ser ajustados e reenviados dentro do prazo informado pela Comissão. Caso o prazo expire, o trabalho
será desclassificado.
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Desde que foi lançado, em abril de 2024, o programa Meu Celular, do Governo do Ceará, já recuperou 10.500
aparelhos celulares por meio dos trabalhos das Forças de Segurança do Estado. Nesta quarta-feira (8), cerca de mil
celulares completaram o novo lote entregue pelo governador do Ceará, Elmano de Freitas, que estava ao lado de
autoridades da Segurança Pública, na sede da Polícia Civil, em Fortaleza.

Na oportunidade, o governador apresentou um balanço dos 18 meses do programa. Somente em 2025, o Ceará
registrou redução de 21,6% nos roubos entre janeiro e setembro, comparando com igual período do ano anterior. Em
Fortaleza, a queda nas ocorrências desse tipo de crime foi de 24,2%.

“Esses resultados sinalizam o caminho correto de fortalecer as Forças de Segurança, utilizando a Inteligência. É
justiça para que as pessoas que trabalham para comprar os celulares recebam os aparelhos de volta”, afirmou
Elmano de Freitas.

Um dos aparelhos devolvidos, nesta quarta-feira, foi comprado em 2022 pela professora Rosiane Pereira de Freitas,
de 54 anos, e dado de presente para uma sobrinha, que foi furtada durante um evento público no mesmo ano.
Receber o aparelho foi um momento de muita alegria. 

“São três coisas muito importantes nesse processo. Primeiro, quem devolveu o celular teve conscientização.
Segundo, nós, que pagamos por um patrimônio e estamos felizes por recebê-lo. E o terceiro, que eu acho muito
importante, a polícia não precisou usar a força. Quanto mais tecnologia para ajudar a polícia através de investigação,
menos eles terão que usar a força”, avaliou.

O celular do porteiro George dos Santos, 41, foi levado durante assalto na Capital enquanto esperava o ônibus a fim
de voltar para casa, em Pacatuba. Ele não acreditava que pudesse recuperar o aparelho comprado com muito
esforço.

Programa Meu Celular: 10.500 aparelhos já foram recuperados
pelas Forças de Segurança do Ceará

“Eu joguei a caixa e a nota fiscal fora, porque não
tinha esperança. Esse trabalho [das polícias] é
muito importante, temos que valorizar”, disse.
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Fortalecendo o combate ao crime

O Meu Celular tem sido uma ferramenta importante para conscientizar a população cearense sobre a
responsabilidade da compra de celulares com restrição de roubo ou furto. Para o secretário da Segurança Pública e
Defesa Social (SSPDS), Roberto Sá, os resultados são consequência da integração das Forças de Segurança do
Estado. 

“O cidadão pode acreditar nesse trabalho e registrar o Boletim de Ocorrência (BO). O programa Meu Celular tem nos
ajudado a reduzir os crimes contra o patrimônio. A sociedade tem homens e mulheres que juraram se dedicar para
proteger a vida e o patrimônio”, enfatizou.

O programa, em articulação com as instituições parceiras, também contribui para combater a rede criminosa que
comercializa aparelhos furtados e/ou roubados.

Além das informações cadastradas no Meu Celular pelo cidadão, a Polícia Civil também busca identificar os
proprietários de aparelhos recuperados em operações, cruzando informações fornecidas pelas operadoras
telefônicas e os Boletins de Ocorrência (BOs).

O comandante-geral da Polícia Militar do Ceará, coronel Sinval Sampaio, falou sobre a atuação dos policiais militares
nessa estratégia. “O papel da Polícia Militar é esse: garantir o policiamento ostensivo e estar nas ruas. Quando a gente
encontra um aparelho nessa situação, também temos a possibilidade de fazer a consulta, conduzir à delegacia e,
graças ao trabalho investigativo da Polícia Civil, estamos tendo esse momento [de devolução] através desse
programa excepcional”, pontuou. 

Saiba como funciona
1°) Fazer o cadastro:
O usuário cria um perfil em www.meucelular.sspds.ce.gov.br, informando dados pessoais, a marca, modelo, IMEI e
nota fiscal (caso ainda tenha) do aparelho comprado ou já utilizado.
2°) Caso seja roubado, furtado ou tenha o aparelho extraviado, o usuário entra no endereço da plataforma e
protocola a ocorrência, clicando em um alerta que sinaliza a restrição.
O alerta fica pré-ativado, inicialmente, por 72 horas, simbolizado pela cor laranja. O usuário deve formalizar um
Boletim de Ocorrência (BO) com o IMEI, permitindo que o alerta seja convertido para a cor vermelha e assim
permaneça até que seja recuperado.
Em qualquer abordagem realizada pela Polícia Militar do Ceará (PMCE), caso o alerta esteja ativado, a composição
conseguirá identificar a restrição, por meio de um aplicativo cadastrado em smartphones utilizados nas viaturas.
O celular será apreendido e a situação será conduzida à Polícia Civil do Estado do Ceará (PCCE) para os trâmites
necessários (prisão, apreensão ou registro de Termo Circunstanciado de Ocorrência, a depender da situação).
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A Perícia Forense do Estado do Ceará (Pefoce) sediou, na última segunda-feira, 06, o Curso de Identificação de
Bebidas Falsificadas, Descaminhadas e Fora da Conformidade Legal, iniciativa voltada ao aprimoramento técnico dos
profissionais que atuam na análise e investigação de produtos irregulares. A capacitação teve como foco o
reconhecimento de indícios de falsificação e adulteração em bebidas comercializadas no mercado, abordando
estatísticas e aspectos legais relacionados ao tema.

O curso proporcionou aos participantes um aprofundamento em técnicas de identificação e verificação da
autenticidade de bebidas, contribuindo para o fortalecimento das ações de combate a fraudes e crimes contra o
consumidor. 

Pefoce recebe “Curso de identificação de bebidas falsificadas,
descaminhadas e fora da conformidade legal”
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A Perícia Forense do Estado do Ceará (Pefoce) e a Polícia Civil do Estado do Ceará, por meio da Delegacia de
Defraudações e Falsificações (DDF), promoveram, nesta semana, a primeira edição do curso “Prevenção, Detecção e
Investigação de Fraudes na Identificação Civil”, com a coordenação da Academia Estadual de Segurança Pública
(Aesp). 

A capacitação reuniu profissionais das forças de segurança do Estado e da Polícia Federal, com o objetivo de
aprimorar conhecimentos e fortalecer as práticas de verificação e investigação de possíveis irregularidades em
documentos de identificação.

Durante o curso, foram abordadas metodologias e técnicas utilizadas na análise de documentos, além de estratégias
de integração entre os órgãos para o enfrentamento de crimes relacionados à falsificação e uso indevido de dados
civis. 
 
﻿ A segunda edição do curso está prevista para acontecer no período de  10 a 14 de novembro de 2025.

Pefoce e Polícia Civil promovem curso de Prevenção, Detecção e
Investigação de Fraudes na Identificação Civil, coordenado pela

Aesp
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Também foi destaque essa semana

Reunião com o prefeito de
Itapipoca para melhorias nos

fluxos de atendimento e emissão
da CIN

Pefoce utiliza equipamentos
avançados para análise de

bebidas adulteradas

Reunião com engenheiros
responsáveis pelas obras do
Núcleo da Pefoce em Tianguá


